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DECRETO MUNICIPAL  Nº  129/2014 

Estabelece recesso administrativo nas repartições públicas municipais. 

O Exmo. Sr. JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em observância ao disposto 
no art. 70, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 

C O N S I D E R A N D O a comemoração das festividades Natalina e de Ano Novo, sendo o 

mesmo dedicado à confraternização de todas as famílias;  

C O N S I D E R A N D O que grande parte dos órgãos públicos estaduais e federais estará em 

recesso e ainda, que há pouca demanda para os serviços públicos no período; 

C O N S I D E R A N D O ser usual a administração municipal instituir anualmente um período de 

recesso dos serviços administrativos, concedendo a seus servidores a oportunidade de 
permanência com suas famílias, 

D E C R E T A :  

Art. 1.° - Fica determinado recesso administrativo na Prefeitura Municipal de Aquidauana, no 
período 22 de dezembro de 2014 a 02 de janeiro de 2015, excetuados os serviços essenciais 
de saúde, assistência social, limpeza pública e Núcleo de Receita. 

Art. 2º - Nos períodos compreendidos entre 15 de dezembro a 19 de dezembro de 2014 e 05 de 
janeiro de 2015 a 09 de janeiro de 2015, não haverá atendimento ao público, sendo destinados 

os mesmos para expediente interno. 

Art. 3.
o  

-  Este Decreto entra em vigor na date de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 28 de novembro de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 
 
PORTARIA    N.º   1265/2014 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 03 (três) meses de licença-prêmio ao servidor GELSON DOS SANTOS ARGUELHO 
Mat. 6177, Vigia, Nível III, Classe B, lotado na Gerência Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
referente ao quinquênio aquisitivo de 20/6/2008 a 19/6/2013, no período de 01/11/2014 a 
31/01/2015, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3516 de 25/6/2014. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 20 de novembro de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   1266/2014 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, com fundamento no artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 06 (seis) meses de licença-prêmio ao servidor ANDRÉ LUIZ RIOS GARCIA Mat. 0184, 
Cirurgião Dentista, Nível V, Classe F, lotado na Gerência Municipal de Saúde e Saneamento, 
referente aos quinquênios aquisitivos de 01/11/1999 a 31/10/2004 e 01/11/2004 a 21/10/2009, no 
período de 01/11/2014 a 30/4/2015, em conformidade com o Processo Administrativo nº 5041 de 
31/10/2014. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 20 de novembro de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   1267/2014 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora RAIMUNDA TEIXEIRA DELMONDES 
Mat. 0258, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe G, lotada na Gerência Municipal de Saúde 
e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 01/11/2009 a 31/10/2014, no período de 
01/11/2014 a 31/01/2015, em conformidade com o Processo Administrativo nº 4869 de 
09/10/2014. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 20 de novembro de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   1270/2014 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, com fundamento no artigo 13 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder 5% de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento base, à servidora 
WANDERLÉIA JOSÉ DIAS DE CARVALHO Matr. 2680, Agente Administrativo, Nível IV, Classe 

C, lotada na Gerência Municipal de Educação, com efeitos a partir de 01/12/2014, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 5114 de 10/11/2014. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 20 de novembro de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   1271/2014 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, com fundamento no artigo 13 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

PORTARIAS 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano I • Edição Nº 197 • Quarta-Feira, 03 de dezembro de 2014.                           2 

R E S O L V E: 

Conceder 5% de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento base, ao servidor ORLANDO 
VICENTE RODRIGUES Matr. 5065, Trabalhador Braçal, Nível I, Classe B, lotado na Gerência 
Municipal de Saúde e Saneamento, com efeitos a partir de 01/12/2014, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 5111 de 10/11/2014. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 20 de novembro de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   1275/2014 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 69 §1º, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder a sexta parte dos vencimentos ao servidor SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA Matr. 
0151, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe F, lotado na Gerência Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, com efeitos a contar de 01/2/2013, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 5186 de 18/11/2014. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 20 de novembro de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   1277/2014 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora LAURA MERZINDA DOS SANTOS Mat. 
0124, Fiscal de Obras e Posturas, Nível IV, Classe F, lotada na Gerência Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, referente ao quinquênio aquisitivo de 01/11/2009 a 31/10/2014, no período de 
01/01/2015 a 31/3/2015, em conformidade com o Processo Administrativo nº 5078 de 
05/11/2014. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 20 de novembro de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   1290/2014 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, com fundamento no artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora ARILDA DOS SANTOS SOARES Mat. 
0031, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe F, lotada na Gerência Municipal de 

Administração, referente ao quinquênio aquisitivo de 01/11/2009 a 31/10/2014, no período de 
01/01/2015 a 31/3/2015, em conformidade com o Processo Administrativo nº 5163 de 
17/11/2014. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 24 de novembro de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 
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